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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI N. 019, de 18 de maio de 2023. 

MODIFICA O ANEXO I DO PROJETO DE LEI N. 
019/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OS Vereadores da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, no uso de suas 
atribuições, conforme disposto no Art. 111, combinado com o Art. 120 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vem apresentar a presente Emenda para modificar o 
anexo I do Projeto de Lei n. 019/2023, da seguinte forma: 
 

Art. 1° Modifica o Anexo I do Projeto de Lei N° 019/2023, que passa a vigorar conforme 
redação do quadro dispositivo em anexo (Anexo I).  

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.  

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 30 de maio de 2023. 

 

 

REVAIR JOSÉ RODRIGUES                VALMIR LUCIETTO           GENECIR DE F. GARDA RIGO  

           Presidente                                    Vice-Presidente                              1ª Secretária  

 

 

MATHEUS R. S. BAREA         CLEUDES A. PAVAN DOS SANTOS    PAULO SERGIO BARBOSA  

       2º Secretário                                  3ª Secretária                                   Vereador  

 

 

CLAUDETE T. DE MEDEIROS       CLAUDECIR A. DA S. MOURA           SIDINEI JOSÉ GIUSTI  

             Vereadora                                            Vereador                                       Vereador   

 



 

Anexo I 

Cargos/Funções Cidades 

dentro do 

Estado 

Para atender 

despesas com 

alimentação quando 

o deslocamento for 

de até 165km e 

estiver 

compreendido entre 

6 (seis) e 12 (doze) 

horas. 

Para atender despesas 

com alimentação 

quando o 

deslocamento for 

superior a 165km e 

estiver compreendido 

entre 6 (seis) e 12 

(doze) horas. 

Para atender 

despesas com 

alimentação quando 

o deslocamento for 

superior a 12 (doze) 

e inferior a 24 (vinte 

e quatro) horas. 

Cidades fora do 

Estado, quando o 

deslocamento por 

inferior a 130km 

Cidades fora do 

Estado com 

deslocamento 

acima de 130km 

Cidades do 

exterior do país  

Integral Reduzida Reduzida Reduzida Mantida Acrescida Acrescida 

Prefeito Municipal R$550,00 R$85,00 R$220,00 R$330,00 R$330,00 R$990,00 US$500 

Vice-Prefeito, Secretários, Procurador Jurídico, 

Assessores, Advogados Públicos, Controlador 

Interno, Contador, Diretores, Conselheiros 

Tutelares e Conselheiros Governamentais e 

não governamentais dos Conselhos Municipais, 

coordenadores, chefes de divisão, funcionários 

públicos, empregados públicos efetivos e 

temporários e demais servidores. 

R$350,00 R$55,00 R$112,00 R$168,00 R$168,00 R$400,00 US$300 

 


